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DESPACHO PRES/8/2008

Ouvida a Comissão Permanente do Conselho Geral e os Conselhos Directivos das Escolas
integradas, determino que:

1. O pagamento das propinas, relativas ao ano lectivo 2008/2009, possa ser efectuado de
uma só vez ou em 7 (sete) prestações;

2. Se o aluno optar pelo pagamento de uma só vez, o faça no acto de matrícula;
3. Os alunos bolseiros possam, caso o queiram, efectuar o pagamento em 10 (dez)

prestações mensais, de igual valor;
4. Os pagamentos, que dispensam a entrega do valor relativo ao seguro escolar, se

efectuem nos seguintes prazos:

Escola Superior de Educação~ Escola Superior de Tecnologia e Gestão e
Escola Superior Agrária:

4.1. Pagamento em uma só prestação - 800 €, no acto de matrícula;
4.2. Pagamento em 7 (sete) prestações - 320 €, no acto de matrícula;

- 6 (seis) prestações de 80 € cada, a pagar até aos dias 8 dos meses de Janeiro, Fevereiro
Março, Abril, Maio e Junho de 2009;

Escola Superior de Saúde - ALUNOS DO 10 SEMESTRE

4.3. Pagamento em uma só prestação - 850 €, no acto de matrícula;
4.4. Pagamento em 7 (sete) prestações - 340 €, no acto de matrícula;

- 6 (seis) prestações de 85 € cada, a pagar nos prazos já indicados em 4.2.;

Escola Superior de Saúde - ALUNOS DO 20 SEMESTRE

4.5. Pagamento em uma só prestação - 850 €, no acto de matrícula;
4.6. Pagamento em 7 (sete) prestações - 340 €, no acto de matrícula;

- 6 (seis) prestações de 85 € cada, a pagar até aos dias 8 dos meses de Junho, Julho,
Agosto, Setembro, Outubro e Novembro de 2009;

5. Este Despacho seja afixado e que, do mesmo, seja dado conhecimento aos Conselhos
Directivos, aos Srs. Administradores (IPP e SAS) e aos Serviços Académicos.

Portalegre, 15 de Julho de 2008, O Presidente do Instituto, Nuno Manuel Grilo de Oliveira
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